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DECRETO Nº 49 DE 18 DE AGOSTO DE 2022.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 163/2021(LOA 2022), DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1. Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto no valor de R$ 30.000,00 ((trinta mil reais). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 18 de Agosto de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I 
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LEI Nº 179 de 18 de Agosto de 2022 

Ementa: “Dispõe sobre a 

autorização para abertura de 

crédito adicional tipo especial 

para o fim que menciona, e dá 

outras providencias .” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou em Sessão Ordinária em 11 de Agosto de 2022, de autoria 
do Prefeito INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA, o Projeto de Lei 

011/2022(Executivo), que trata sobre “Dispõe sobre a autorização para 

abertura de crédito adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá 

outras providencias“ e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo 

especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar o presente 

crédito à programação constante do vigente Plano Plurianual e metas 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, objetivando a 

aquisição de Terrenos para construção de Creche e Escola, no valor de R$ 
124.823,55 (Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

Parágrafo único - O crédito de que trata o caput deste artigo será 

utilizado para criação de rubricas orçamentárias com a seguinte denominação e 

classificação: 

Unidade 
Orçamentária 

8080 Secretaria de Obras e Infraestrutura 
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Função 15 Urbanismo 

Sub-Função 451 Infraestrutura Urbana 

Programa 0007 Melhoria da Infraestrutura Urbana 

Ação de Governo  Aquisição de Terrenos para Construção de 
Prédios Públicos 

Objetivo   Aquisição de Terrenos na sede do Município 
para futuras construções de uma creche 
municipal e doação para construção de uma 
escola Estadual, dentre outros. 

Elemento Despesa 4.5.90.61 Aquisição de Imóveis 

Valor R$ 124.823,55  

Fonte de Recursos 704 Transferências da União Royalties do Petróleo 
e Gás Natural 

 

Total do Crédito: R$ 124.823,55 

Art. 2º Para atendimento ao crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 

Recursos do Bônus de assinatura do Pré-Sal, conforme Lei Federal nº 

13.885/2019, repassados para o Município de Amparo-PB no mês de maio/2022 

e devidamente registrado na Rubrica da Receita Orçamentária 1.7.1.2.99.0.1.01-

Transferências do Bônus de Assinatura do Petróleo 2022, no valor de R$ 

144.216,22 (Cento e quarenta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e vinte e 

dois centavos), sendo utilizados no presente crédito adicional o valor de R$ 

124.823,55 (Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta 

e cinco centavos) 
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 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 18 de Agosto de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
 


